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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃ0
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Pareceroj¢/2023

Assunto:

PrQjeto  de  Lei  n°  009/2023  de  autoria  do  Poder  Executivo  municipal,  "Autoriza  a  administração
munüpal  realizar contratos  dos  tipos:  convênk),  consorcío  e  termo  de  cooperação  com  entes

públicos,   para   fomentar  a   polarização   e   desenvoMrnento   munk}ipal,   assim   como   rnelhorar,
jmplantar  e   implementar  seníiços   em   favor  do   munbípio   de   Jencó,   inclusive   realízando  ou

percebendo contraprestação pecuníàn.a por tal seníiço".

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do
Regirnento   lntemo  da  Câmara   Munüpal  de  Jericó,   opinar  e  emmr  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      aprese ntados                      n esta                      casa.

Em  observância  a  Lei  Orgânti  e  o  Regimento  lnterno  desta  Casa,  o  Pnpjeto  de  Lei
descreve-se   de   forma   constitucional,   bgal   ou   juridico,   gramatical   e   lógico,   e   atende   aos

pTessupostos bgais.

Diante  do exposto,  QP!!!Q]  pela  aprovação do  ProJeto  de  Lei  n°  009/2023 de  autoria
Lú  Poder  Executivo  munk)ipal,  "Autoriza  a  adminbtração  munk)ipal  realkar  contratos  dos  tipos:
convênío,  consorcio e temo de cooperação com  entes  públicos,  para  fomentar a  polarização e
desenvoMmento  municipal,  assim como melhorar,  implantar e  implementar serviços em favor do
munk}Ípio   de   Jericó,   inclusive   realizando   ou   percebendo  contraprestação   pecunkària   por  tal
seriço„.

Voto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  n°  009/2023  de  autoria  do  Poder  Executivo  municípal,
"Autoriza a admink;tração munüpal  realizar contratos dos tipos:  convênb,  consoncio e termo de

cooperação  com   entes   públicos,   para  fomentar  a  polarização  e  desenvolvimento  munbpal,
assim   como   melhorar,   implantar   e   implementar  serviços   em   favor  do   munk;Ípio   de   Jencó,
lncluswe realkando ou  percebendo contraprestação pecuníária por tal seníiço".
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DOS VOTOS

Joilton Alves Monteiro Antônio Marciones de Kemedy de Oliveira
Sousa e Silva Lima

Voto de Desempate Sim  (x) Sim   (JX)
Sim(    )      Não(    ) Não  (   ) Não  (   )

Joilton Alves Monteiro
Presidente


